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1. ASSUNTO

1.1. Apresenta análise da metodologia para o cálculo de déficit  habitacional a
part ir dos dados do Cadastro Único, considerando a Nota T écnica DGI nº 10/2020, do
Departamento de Gestão da Informação.

2. REFERÊNCIAS

Despacho nº 481/2024/MDS/SAGICAD/GAB (15216530)

Despacho nº 23/2024/SAGICAD/DMA/CGPI (15648717)

Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2023, firmado entre o MDS e o MCid (14909169)

Portaria MDR nº 2.081, de 30 de julho de 2020 (8582761)

Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de 2024

Nota Técnica DGI nº 10/2020 (9236999)

Programação Déficit  Habitacional (15988626)

3. CONTEXTO

3.1. Recebemos o Despacho nº 481/2024/MDS /S AGICAD/GAB (15216530), pelo
qual o Gabinete da S ecretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único
(S AGICAD) solicita que seja elaborada Nota T écnica conjunta, revisando os itens 4.7 e
4.8 da Nota T écnica DGI nº 10/2020 (9236999), os quais especificam o  script a ser
ut ilizado para a análise dos requisitos relacionados a déficit  habitacional, a serem
contemplados na minuta da portaria em elaboração, que dispõe sobre os procedimentos
para a definição das famílias beneficiárias de empreendimentos habitacionais, no âmbito
da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais em áreas
urbanas, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), integrante do
Programa Minha Casa Minha Vida.

3.2. A solicitação tem como finalidade atender ao acordado na reunião entre a
S AGICAD e a S ecretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades (S NH/MCid),
que t ratou do Fluxo de S eleção Beneficiários, em 19/03/2024 (15216526). Além disso, a
discussão se insere entre as ações do  Acordo de Cooperação T écnica nº 02/2023,
firmado entre o MDS e o MCid (14909169).

3.3. A Nota Técnica DGI nº 10/2020 (9236999) teve como objet ivo
do cument ar a met o do lo gia de cálculo  usada pela Secret aria de Avaliação  da
Info rmação  para at endiment o  da Po rt aria nº 2.081 , de 30 de julho  de 2020,
MDR/Gabinet e do  Minist ro . O result ado  final fo i a geração  de uma list a
o rdenada aleat o riament e de Respo nsáveis Familiares (RF) para o  Pro grama
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) co nfo rme do  it em 1 .2.6 da cit ada Po rt aria.
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3.4. A Portaria MDR nº 2.081/2020 (8582761) t raz requisitos e critérios que
deviam ser atendidos para que uma família fosse considerada candidata a part icipar de
sorteio para ser beneficiária do MCMV. O anexo da Portaria também esclarece que “3.1.1
Os requisitos e critérios relacionados ao déficit  habitacional e à vulnerabilidade social
foram est ipulados conforme dados disponíveis do Cadastro Único”. Dessa forma,
estabelece que são requisitos:

a) viver em domicílio rústico, caracterizado como aquele cuja parede não seja de alvenaria
ou de madeira aparelhada;

b) viver em domicílio improvisado, caracterizado por local sem fins residenciais que serve
como moradia;

c) encontrar-se em situação de coabitação involuntária, caracterizada pela soma das
famílias conviventes em um mesmo domicílio;

d) encontrar-se em situação de adensamento excessivo em domicílio alugado,
caracterizado pelo número médio de moradores superior a três pessoas por dormitório;

e) possuir ônus excessivo com aluguel, caracterizado por famílias que despendem mais de
30% de sua renda com aluguel; ou

f) encontrar-se em situação de rua, comprovado por meio de ateste do Ente Público

3.5. Além disso, estabelece critérios, que repetem os itens de “a” a “e” acima,
mas inclui:

(…)

f) mulher na condição de responsável familiar, comprovado por autodeclaração;

g) ser beneficiário do Programa Bolsa Família, comprovado por meio de verificação da folha
de pagamento do PBF;

h) ser beneficiário do Benefício de Prestação Continuada, comprovado por meio de
verificação da folha de pagamento do BPC;

i) possuir dependentes de até seis anos, comprovado por documento de certidão de
nascimento, guarda ou tutela do dependente e pela composição familiar no Cadastro Único;

j) possuir dependentes de seis a doze anos, comprovado por documento de certidão de
nascimento, guarda ou tutela do dependente e pela composição familiar no Cadastro Único;

k) possuir pessoa com deficiência na composição familiar, comprovado por laudo médico,
até a regulamentação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e pela composição familiar no
Cadastro Único;

l) possuir idoso na composição familiar, comprovado por documento civil no qual conste a
data de nascimento do idoso e pela composição familiar no Cadastro Único;

m) possuir negro na composição familiar, comprovado por autodeclaração e pela
composição familiar no Cadastro Único; ou

n) fazer parte de Grupos Populacionais Tradicionais Específicos, comprovado por
autodeclaração.

3.6. Nesse sent ido, a NT DGI nº 10/2020 detalha os requisitos no item 4.7 e os
critérios no item 4.8. Segue quadro consolidados com os requisitos e critérios:

 

Quadro 1. Requisitos e critérios de déficit  habitacional

N Critério Variável

1
viver em domicílio rúst ico, caracterizado como
aquele cuja parede não seja de alvenaria ou de
madeira aparelhada

CASE WHEN   
td.CO_MATERIAL_DOMIC_FAM
IN (4,5,6,7,8) AND
                         
td.CO_ESPECIE_DOMIC_FAM 
= 1
                             THEN     1
                             ELSE     0           
END AS req_3_2_a,
CASE WHEN    
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2 viver em domicílio improvisado, caracterizado por
local sem fins residenciais que serve como moradia;

td.CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
2
                             THEN     1
                             ELSE     0           
END AS req_3_2_b,

3
encontrar-se em situação de coabitação
involuntária, caracterizada pela soma das famílias
conviventes em um mesmo domicílio;

CASE WHEN    
td.CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
3 or
                                   
QT_FAMILIAS_DOMIC_FAM    
> 1
                             THEN     1
                             ELSE     0           
END AS req_3_2_c,

4

encontrar-se em situação de adensamento
excessivo em domicílio alugado, caracterizado pelo
número médio de moradores superior a t rês pessoas
por dormitório;

CASE WHEN
td.QT_COMODOS_DOMIC_FAM
<> 0 -- EVITAR DIVISAO POR 0.
THEN CASE WHEN
QTD_PESSOAS /
td.QT_COMODOS_DOMIC_FAM
> 3 AND
VL_DESP_ALUGUEL_FAM > 0
THEN 1
ELSE 0
END
-- SE VIVER EM DOMICILIO
IMPROVISADO CONSIDERAR 1
CÔMODO
ELSE CASE WHEN
td.CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
2
THEN CASE WHEN
QTD_PESSOAS / 1 > 3 AND
VL_DESP_ALUGUEL_FAM > 0
THEN 1
ELSE 0
END
ELSE 0
END
END AS req_3_2_d,

5
possuir ônus excessivo com aluguel, caracterizado
por famílias que despendem mais de 30% de sua
renda com aluguel; ou

CASE WHEN
VL_RENDA_MEDIA_FAM *
QTD_PESSOAS <> 0 --EVITAR
DIVISAO POR 0.
THEN CASE WHEN
tfiq.VL_DESP_ALUGUEL_FAM
/ (t f.VL_RENDA_MEDIA_FAM *
QTD_PESSOAS) > 0.3
THEN 1
ELSE 0
END

ELSE CASE WHEN
MARC_PBF=1 OR
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MARC_BPC=1
THEN CASE WHEN
tfiq.VL_DESP_ALUGUEL_FAM
/ (1 * QTD_PESSOAS) > 0.3
THEN 1
ELSE 0
END
ELSE 0
END
END AS req_3_2_e,

6 encontrar-se em situação de rua, comprovado por
meio de ateste do Ente Público.

CASE WHEN    
QTD_PESSOAS_SIT_RUA > 0

THEN     1
ELSE     0           
END AS req_3_2_f,

7 mulher na condição de responsável familiar,
comprovado por autodeclaração;

CASE

 WHEN tp.CO_SEXO_PESSOA =
2

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_f,

8
ser beneficiário do Programa Bolsa Família,
comprovado por meio de verificação da folha de
pagamento do PBF;

CASE

 WHEN MARC_PBF = 1

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_g,

9
ser beneficiário do Benefício de Prestação
Cont inuada, comprovado por meio de verificação da
folha de pagamento do BPC;

CASE

 WHEN MARC_ BPC = 1

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_h,

10

possuir dependentes de até seis anos, comprovado
por documento de cert idão de nascimento, guarda ou
tutela do dependente e pela composição familiar no
Cadastro Único;

CASE

WHEN
QTD_PESSOAS_ATE_6_ANOS
> 0 

 THEN 1

 ELSE 0

Nota Técnica 40 (15986658)         SEI 71000.071396/2023-12 / pg. 4



END AS cri_3_3_ i,

11

possuir dependentes de seis a doze anos,
comprovado por documento de cert idão de
nascimento, guarda ou tutela do dependente e pela
composição familiar no Cadastro Único;

CASE

 WHEN
QTD_PESSOAS_6_12_ANOS >
0 

  THEN1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_ j,

12

possuir pessoa com deficiência na composição
familiar, comprovado por laudo médico, até a
regulamentação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, e pela composição familiar no Cadastro Único;

CASE

 WHEN
QTD_PESSOAS_DEFICIENTES
> 0

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_k,

13

possuir idoso na composição familiar, comprovado
por documento civil no qual conste a data de
nascimento do idoso e pela composição familiar no
Cadastro Único;

CASE

WHEN QTD_PESSOAS_IDOSAS
> 0 

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_ l,

14
possuir negro na composição familiar, comprovado
por autodeclaração e pela composição familiar no
Cadastro Único; ou

CASE

 WHEN
QTD_PESSOAS_PRETAS > 0

  THEN 1

  ELSE 0

END AS cri_3_3_m,

15 fazer parte de Grupos Populacionais Tradicionais
Específicos, comprovado por autodeclaração.*

CASE

  WHEN IN_PARC_MDS_FAM =
1

   THEN 1

   ELSE 0
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END AS cri_3_3_n,

3.7. Destaca-se, por fim, que em 22 de julho de 2024 foi publicada a Portaria
MCID nº 738, que dispõe sobre os procedimentos para a definição das famílias
beneficiárias de empreendimentos habitacionais no âmbito da linha de atendimento de
provisão subsidiada de unidades habitacionais em áreas urbanas com recursos do FAR,
integrante do PMCMV. Entre outros pontos, a Portaria define as regras de elegibilidade
do Programa, incluindo os componentes de déficit  habitacional (art . 11), os critérios de
hierarquização das famílias elegíveis (art . 13) e de reserva de unidades habitacionais (art .
14 e 15), dos quais parte prevê o uso do Cadastro Único.

4. ANÁLISE

4.1. Para análise dos requisitos para aferição do déficit  habitacional a part ir de
dados disponíveis no Cadastro Único, serão considerados as publicações da Fundação
João Pinheiro (FJP, 2018), referência em estudos acerca do déficit  habitacional no
Brasil. S egundo a FJP, “[c]omo déficit  habitacional entende-se a noção mais imediata e
intuit iva da necessidade de construção de novas moradias para a solução de problemas
sociais e específicos de habitação, detectados em certo momento.” (p. 18-19).

4.2. Desse modo, o cálculo do déficit  habitacional é realizado da seguinte forma:
o s co mpo nent es são  est imado s na seguint e o rdem: do micílio s impro visado s e
do micílio s rúst ico s (que co mpõ em as habit açõ es precárias); cô mo do  (part e do
co mpo nent e co abit ação ); ô nus excessivo  co m aluguel urbano ; e adensament o
excessivo  de do micílio s alugado s. Se o  do micílio  se enquadra em um crit ério
(seguindo  a hierarquia),  é co nt ado  co mo  uma unidade de déficit  e não  se
invest iga o s crit ério s seguint es. Se o  do micílio  não  se enquadra no  crit ério
invest igado , passa-se para o  crit ério  seguint e e,  assim, sucessivament e at é o
últ imo  crit ério ,  o  adensament o  excessivo  de do micílio s alugado s. A est imat iva
do  número  de famílias co nvivent es é feit a sem o  crit ério  de hierarquia e
independe do  fat o  de o  do micílio  t er s ido  enquadrado  em algum o ut ro  crit ério
de déficit . A just ificat iva é que, mesmo  que um do micílio  represent e uma
unidade de déficit  (po r se enquadrar em algum crit ério  que diz  respeit o
exclusivament e ao  do micílio ) a presença de uma família co nvivent e secundária
que t enha a int enção  de co nst it uir do micílio  exclusivo  implica na necessidade
de uma unidade do miciliar adicio nal. Dest a fo rma, um do micílio  po de
represent ar: (i) uma unidade de déficit ,  quando  se enquadra em algum crit ério
o u quando  t em uma família co nvivent e déficit ; (ii) mais de uma unidade, quando
se encaixa em algum crit ério  e t em uma família co nvivent e secundária déficit
o u quando  não  se encaixa em algum crit ério  e t em mais de uma família
co nvivent e secundária déf icit . (FJP, 201 8, p. 28-29)

4.3. A Figura 1 apresenta o fluxo de cálculo do déficit  habitacional ut ilizado em
2018:

Figura 1. Fluxo de cálculo do Déficit  Habitacional segundo a FJP, 2015
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Fo nt e: FJP, 201 8, p. 29.

4.4. S egundo essa metodologia de cálculo do déficit  habitacional estabelecido
pela FJP em 2015, e que serviu de parâmetro para os requisitos e critérios definidos na
Nota T écnica DGI nº 10/2020 (9236999), seguem as definições de cada componente
(FJP, 2018, p. 28):

Do micílio s Impro visado s: lo cais co nst ruído s sem fins residenciais  que servem
co mo  mo radia,  t ais  co mo  barracas, viadut o s, prédio s em co nst rução , carro s
et c.

Do micílio s Rúst ico s: aqueles sem paredes de alvenaria o u madeira aparelhada,
o  que result a em desco nfo rt o  e risco  de co nt aminação  po r do enças, em
deco rrência das suas co ndiçõ es de insalubridade.

Ônus Excessivo  co m Aluguel: co rrespo nde ao  número  de famílias urbanas, co m
renda familiar de at é t rês salário s mínimo s, que mo ram em casa o u
apart ament o  e que despendem mais de 30% de sua renda co m aluguel.

Densidade Excessiva de Mo rado res po r Do rmit ó rio : quando  o  do micílio
apresent a um número  médio  de mo rado res superio r a t rês po r do rmit ó rio .

Co abit ação  Familiar: co mpreende a so ma das famílias co nvivent es secundárias
(apenas aquelas que t êm int enção  de co nst it uir do micílio  exclusivo  são
co nsideradas déficit  habit acio nal) e das que vivem em do micílio s lo calizado s
em cô mo do s - excet o  o s cedido s po r empregado r.

4.5. Destaca-se que em 2021, a FJP propôs nova metodologia de cálculo do
déficit  habitacional, tendo em vista revisão teórica e a indisponibilidade de dados
oriundos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Cont ínua (PnadC) que eram
utilizados anteriormente (FJP, 2021, p. 24). Destaca-se que o Cadastro Único passou a
ser ut ilizado para quant ificação dos domicílios improvisados. No entanto, nesta Nota,
será considerada a metodologia de 2015, haja visto o histórico de operacionalização dos
dados do Cadastro Único para cálculo do déficit  habitacional. Entende-se que cabe ao
Ministério das Cidades a avaliação sobre a adequação da nova metodologia da FJP.

5. METO DO LO GIA DE CÁLCULO DO DÉFICIT HABITACIO NAL A PART IR DO
CADASTRO ÚNICO

5.1. Considerando os estudos da FJP referenciados, nesta seção será proposta
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a metodologia de cálculo do déficit  habitacional, a part ir dos dados do Cadastro Único,
que podem ser ut ilizadas para fins de definição das famílias beneficiárias de polít icas
habitacionais de aquisição de moradias. Toma-se como base a metodologia definida na
Nota T écnica DGI nº 10/2020 (9236999). Também serão considerados os requisitos de
déficit  habitacional dispostos no art . 11 da Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de 2024,
quando tais requisitos forem menos restrit ivos do que o definido nos estudos da FJP.

5.2. Primeiramente, deve-se levar em conta as limitações da ut ilização dos
dados do Cadastro Único para cálculo do déficit  habitacional, que incide principalmente
no fato de a unidade de análise do Cadastro Único não ser o domicílio, mas sim a família.
Isto é, a “inexistência de um ident ificador de domicílios abre possibilidade para que, caso
haja mais de uma família cadastrada [num mesmo domicílio], as informações
domiciliares sejam replicadas no banco de dados” (FJP, 2023, p. 5). Ademais, deve-se
levar em conta que, por ser um registro administrat ivo, com regras para atualização
cadastral, os dados do Cadastro Único são bastante dinâmicos, sendo incluídos,
atualizados e excluídos registros de forma permanente, o que t raz impacto posit ivo para
a qualidade dos dados.

5.3. Como medida inicial de estabelecimento de uma metodologia de cálculo do
déficit  habitacional a part ir do Cadastro Único, com o objet ivo de tornar aderente os
dados gerados aos conceitos, propõe-se que o cálculo dos componentes considere
apenas famílias com:

estado cadastral “3 - Cadastrado” e

cadastro atualizado, isto é, com data da últ ima atualização cadastral menor ou
igual a 24 meses em relação à data da extração do Cadastro Único.

5.4. A seguir, será discut ido cada componente do cálculo do déficit  habitacional,
a luz das definições cont idas na metodologia da FJP (2018), resumida no quadro abaixo.

 

Quadro 2. Componentes do Déficit  Habitacional - 2015

Nota Técnica 40 (15986658)         SEI 71000.071396/2023-12 / pg. 8



Fo nt e: FJP, 201 8, p. 25.

 

Domicílio Improvisado:

5.5. O Cadastro Único coleta a informação de domicílios part iculares
permanentes no Campo 2.02, que quest iona a espécie do domicílio e busca ident ificar a
característ ica principal do domicílio da família. Para o Cadastro Único, Domicílio
Part icular Improvisado é o

espaço  que, no  mo ment o  da ent revist a,  est á precariament e adapt ado  pela
família para servir de mo radia. Nest es do micílio s ,  geralment e não  é po ssível
dist inguir cô mo do s o u individualizar o s espaço s. No rmalment e, não  t êm
acesso  a serviço s básico s de abast eciment o  de água, energia elét rica,
saneament o  o u co let a de lixo ,  co nfigurando  uma sit uação  de ext rema
vulnerabilidade. (MDS, 2023, 5a edição  revisada, p. 4 4 )

5.6. No Manual do Entrevistador (MDS , 2023) consta a orientação de que, se o
entrevistado ou o entrevistador t iver dúvida sobre a classificação do domicílio da
família, deve-se marcá-lo como “Domicílio Part icular Improvisado”. Com isto, objet iva-se
não deixar de registrar a vulnerabilidade da família.

5.7. Portanto, observa-se que o conceito de domicílio improvisado está
diretamente alinhado com o adotado pela FJP, de modo que não é necessário atualizar a
regra cont ida na NT DGI nº 10/2020.

 

Domicílio Rústico

5.8. Consideram-se rúst icos os domicílios sem paredes de alvenaria ou madeira
aparelhada. No Campo 2.06 do Formulário do Cadastro Único é coletada a informação
sobre o material predominante na construção das paredes externas do domicílio.
Destaca-se que esse campo só é registrado para as famílias com domicílio part icular
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permanente.

5.9. O Campo 2.06 apresenta como alternat ivas:

 

Quadro 3. Categorias do Campo 2.06 do Formulário Principal de Cadastramento

Material Descrição
1. Alvenaria/t ijolo
com
revest imento

Para paredes de t ijolo, adobe e pedra, recobertas por reboco,
cerâmica, azulejo, granito, mármore, metal, vidro, lambris, etc.

2. Alvenaria/t ijolo
sem
revest imento

Para paredes de t ijolo, adobe e pedra, sem qualquer t ipo de
revest imento;

3. Madeira
aparelhada

Para paredes de qualquer t ipo de madeira que foi t rabalhada
(industrializada), ou seja, preparada para construir paredes;

4. Taipa revest ida
Para paredes feitas de barro ou cal e areia, ut ilizando varas de
madeira, estuque ou pau-a-pique, revest idas por qualquer t ipo de
material;

5. Taipa não
revest ida

Para paredes não revest idas feitas de barro ou cal e areia, ut ilizando
varas de madeira, tabique, estuque ou pau-a-pique;

6. Madeira
aproveitada

Para paredes feitas de madeira de embalagens, tapumes, andaimes,
etc.;

7. Palha Para paredes feitas de sapé, folha ou casca de vegetal;

8. Outro material Para paredes feitas com material que não se enquadre em qualquer
das categorias anteriores.

Fo nt e: MDS, 2023, 5a edição  revisada, p. 4 6.

5.10. Pelo cálculo da FJP, a informação de domicílios rúst icos é extraída da
variável 0203 da PNAD 2015. Observa-se que nesta pesquisa a categoria “Alvenaria”
também engloba paredes de taipa revest ida (IBGE, 2015, p. 59), ao contrário do que
ocorre no Cadastro Único, que as separa.

5.11. Assim, uma definição mais precisa de domicílio rúst ico deveria contabilizar
somente os domicílios com paredes externas de taipa não revest ida, madeira
aproveitada, palha e outro material, e desconsiderar a categoria “taipa revest ida”.

 

Ônus Excessivo com Aluguel

5.12. Esse componente busca ident ificar as famílias em domicílios urbanos com
até t rês salários mínimos que despendem mais de 30% de sua renda com aluguel. Tal
definição é mais restrit iva, de modo que se adotará o estabelecido na Portaria MCID nº
738, de 22 de julho de 2024:

Art . 1 1  (…) IV - enco nt rar-se em sit uação  de ô nus excessivo  co m aluguel,
caract erizado  po r famílias que despendem mais de 30% de sua renda co m
aluguel,  co mpro vado  pela razão  de valo r expresso  em co nt rat o  o u recibo  de
aluguel pela renda familiar mensal;

5.13. No Campo 3.10 são coletadas informações de despesas mensais que a
família tem normalmente, sendo que o item 6 corresponde ao valor com despesa de
aluguel.

5.14. Assim, caso o valor da despesa com aluguel das famílias cadastradas seja
maior do que 30% da renda familiar total, considera-se que existe ônus excessivo com
aluguel.

 

Densidade Excessiva de Moradores por Dormitório
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5.15. A densidade excessiva significa que o domicílio possui um número médio de
moradores superior a t rês por dormitório. Para chegar a este número no Cadastro Único,
deve-se dividir o número de pessoas cadastradas na família pelo número de cômodos
ut ilizados como dormitório no domicílio, dado coletado no Campo 2.04 para famílias
com domicílio part icular permanente.

5.16. Um elemento importante não considerado na regra de cálculo desse
componente na NT DGI nº 10/2020 é que deveriam ser considerados somente domicílios
alugados, pois “nesses casos, o inquilino não pode ampliar o imóvel nem vendê-lo para
comprar outro maior, caracteriza-se a necessidade potencial de um novo imóvel para
essas famílias” (FJP, 2018, p. 24). S egundo metodologia da FJP, a densidade excessiva
para domicílios não alugados entra como componente de inadequação do domicílio.

5.17. Assim, para melhorar o alinhamento conceitual, sugere-se a inclusão de
filt ro para considerar no cálculo do adensamento excessivo somente para famílias que
declararam possuir despesa com aluguel. É importante ressaltar que o Cadastro Único
não registra informação sobre a propriedade da moradia, sendo possível verificar que a
família vive em imóvel alugado apenas nos casos em que o Responsável Familiar declarar
que a família tem alguma despesa com aluguel.

 

Coabitação familiar

5.18. Os dados do Cadastro Único não permitem dist inguir as famílias
conviventes entre principal e secundárias, nem existe campo que capte a intenção de
const ituir domicílio exclusivo. Assim, por aproximação, nesse componente deve-se
considerar apenas as famílias que no Campo 3.08 responderam que moram com mais de
uma família no domicílio.

5.19. O componente de coabitação familiar também considera os domicílios do
t ipo cômodo, que são caracterizados como “domicílio localizado em um ou mais
cômodos, de uma casa de cômodos, cort iço, cabeça-de-porco etc.” (IBGE, 2015, p. 59).
Na NT DGI nº 10/2020, foi empreendido esforço para igualar este elemento do
componente com a marcação de famílias com domicílio colet ivo (Campo 2.02).
Entretanto, há imprecisão nesta aproximação, pois a definição de domicílio colet ivo não
guarda semelhança com a definição de domicílio do t ipo cômodo. S egue abaixo a
definição de “domicílio colet ivo” do IBGE:

São  do micílio s co let ivo s o s est abeleciment o s dest inado s a prest ar serviço s
de ho spedagem (ho t éis ,  pensõ es e s imilares) o u as inst it uiçõ es que po ssuem
lo cais para residência o u alo jament o  das pesso as inst it ucio nalizadas
(o rfanat o s, asilo s,  casas de det enção , ho spit ais  et c.). Incluem-se, t ambém,
nesse co njunt o , o s alo jament o s de t rabalhado res em cant eiro s de o bras.
(IBGE, 201 5, p. 34 )

5.20. Observa-se que esse conceito equivale ao adotado pelo Cadastro Único:
Do micílio  Co let ivo  – aquele est abeleciment o  o u inst it uição  que, na dat a da
ent revist a,  t em a relação  ent re seus habit ant es rest rit a a no rmas de
subo rdinação  administ rat iva. (MDS, 2023, 5a edição  revisada, p. 4 4 )

5.21. Além disso, no Manual do Entrevistador do Cadastro Único, orienta-se que o
“domicílio das famílias que ocupam um cômodo de uma casa de cômodos e locais
similares, como cort iços” seja “considerado como part icular permanente” (idem, p. 44).

5.22. Logo, o cálculo da coabitação familiar não deve computar as famílias com
domicílio colet ivo, mas somente as famílias com domicílio part icular permanente que
possuem mais de uma família residindo no domicílio (Campo 3.08).

 

Família em situação de rua
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5.23. Por fim, conforme consta na Portaria MDR nº 2.081/2020, consideram-se
elegíveis as famílias de pessoas em situação de rua. Para determinar este número, deve-
se ut ilizar o método de quant ificação de pessoas em situação de rua definido na Nota
técnica nº 29/2022. Ou seja, para ser considerada em situação de rua no Cadastro Único,
uma família deve atender simultaneamente aos seguintes critérios:

1. Bloco 1 (Ident ificação e Controle) - marcação do quesito 3 do campo 1.09;

2. Bloco 2 (Característ icas do Domicílio da família) – bloqueio/ausência de resposta
do bloco; e

3. Formulário Suplementar 2 (FS 2) - preenchimento de algum campo do FS2.

5.24. T endo em vista o exposto, segue abaixo quadro contendo o resumo da
proposta de cálculo de cada componente do déficit  habitacional, a part ir dos dados do
Cadastro Único:

 

Quadro 4. Componentes do déficit  habitacional a part ir do Cadastro Único

COMPONENTE DESCRIÇÃO REGRA SCRIPT

Domicílio
Improvisado

local
construído
sem fins
residenciais
que serve
como
moradia.

Famílias cadastradas
e atualizadas com
Campo 2.02 –
Espécie do domicílio
preenchida com o
item: 2 – Part icular
improvisado
 

 
(CASE WHEN   CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
2
THEN  1 ELSE  0   END) AS req_3_2_b,
 

Domicílio
Rúst ico

aquele sem
paredes de
alvenaria ou
madeira
aparelhada.

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 2.02 –
Espécie do domicílio
preenchida com o
item: 1 – Part icular
permanente
E
Campo 2.06 -
material
predominante na
construção das
paredes externas do
domicílio preenchida
com os itens:
5 - Taipa não-
revest ida
6 - Madeira
aproveitada
7 - Palha
8 Outros

(CASE WHEN   CO_ESPECIE_DOMIC_FAM 
= 1  AND
                          CO_MATERIAL_DOMIC_FAM
IN (5,6,7,8)
THEN 1 ELSE 0  END) AS req_3_2_a,

Ônus
Excessivo
com Aluguel

famílias que
despendem
mais de 30%
de sua renda

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 3.10 –
despesa mensal da
família preenchida
com o item: 6 –

(CASE WHEN  VL_RENDA_MEDIA_FAM = 0
AND VL_DESP_ALUGUEL_FAM > 0 THEN 1
      WHEN 
((CAST(VL_DESP_ALUGUEL_FAM AS
FLOAT) / NULLIF(VL_RENDA_MEDIA_FAM *
QTD_PESSOAS, 0)) > 0.3) THEN 1
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com aluguel. Aluguel, cujo valor é
maior do que 30% da
renda familiar total.

QTD_PESSOAS, 0)) > 0.3) THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_2_e,
 

Densidade
Excessiva de
Moradores
por Dormitório

quando o
domicílio
alugado
apresenta
um número
médio de
moradores
superior a
três por
dormitório.

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 2.02 –
Espécie do domicílio
preenchida com o
item: 1 – Part icular
permanente
E
Campo 3.10 –
despesa mensal da
família preenchida
com o item: 6 –
Aluguel;
E
número de pessoas
cadastradas na
família dividido pelo
número preenchido
no Campo 2.04 -
cômodos que
servem,
permanentemente,
de dormitório do
domicílio maior do
que 3.

(CASE WHEN CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
1 AND
        VL_DESP_ALUGUEL_FAM > 0 AND
     CAST(CAST(QTD_PESSOAS AS INT) /
NULLIF(QT_COMODOS_DORMITORIO_FAM,
0) AS DECIMAL (10,2)) > 3 
THEN 1 ELSE 0 END) AS req_3_2_d,

Coabitação
familiar

famílias
conviventes.

Famílias cadastradas
e atualizadas com;
Campo 2.02 –
Espécie do domicílio
preenchida com o
item: 1 – Part icular
permanente
E
Campo 3.08 – número
de famílias que
moram no domicílio
maior do que 1.

(CASE WHEN  CO_ESPECIE_DOMIC_FAM =
1 AND 
                       QT_FAMILIAS_DOMIC_FAM  >
1 THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_2_c,
 
 

Família em
situação de
rua
 

Família em
situação de
rua.

Para ser considerada
como pessoa em
situação de rua, a
família deve atender
às 3 regras abaixo:

campo 1.09
preenchido com
o item: 3 –
formulários
suplementares;
Bloco 2
(Característ icas
do Domicílio da

(CASE WHEN CO_FAMILIAR_SIT_RUA IS
NOT NULL THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_2_f,
 
O JOIN para geração da variável
CO_FAMILIAR_SIT_RUA está no script
completo em anexo.
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do Domicílio da
família) – sem
respostas
Formulário
Suplementar 2
(FS2) com
qualquer campo
preenchido.

 
 
 

 

6. OUTROS CRITÉRIOS

6.6. Para além dos critérios de elegibilidade relacionados ao déficit  habitacional,
a Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de 2024, t raz outros requisitos para
hierarquização das famílias candidatas ao MCMV:

Art . 1 3 O Ent e Público  Lo cal deve hierarquizar as famílias que at endam ao
dispo st o  no  art . 9º,  prio rizando -se as que se enquadrem no  maio r número  de
crit ério s dispo st o s a seguir:

I - mulher na co ndição  de respo nsável pela unidade familiar,  declarada no
CadÚnico ;

II - pesso a negra na co mpo sição  familiar,  declarada no  CadÚnico ;

III - pesso a co m deficiência na co mpo sição  familiar,  co mpro vado  po r avaliação
bio psico sso cial de que t rat a o  § 1 º do  art . 2º da Lei nº 1 3.1 4 6, de 6 de julho  de
201 5, regulament ada pelo  Decret o  nº 1 1 .063, de 04  de maio  de 2022;

IV - ido so  na co mpo sição  familiar,  co mpro vado  po r do cument o  civil no  qual
co nst e a dat a de nasciment o ;

V - criança o u ado lescent e na co mpo sição  familiar,  co mpro vado  po r
do cument o  de cert idão  de nasciment o , de guarda o u de t ut ela;

VI - pesso a co m câncer o u do ença rara crô nica e degenerat iva,  co mpro vado  po r
laudo  médico ;

VII - mulheres vít imas de vio lência do mést ica e familiar na co mpo sição  familiar,
co nfo rme o  dispo st o  na Lei nº 1 1 .34 0, de 7 de ago st o  de 2006 (Lei Maria da
Penha),  co mpro vado  po r co mpro vant e de regist ro  da denúncia pelo  Minist ério
Público  junt o  ao  Cadast ro  Nacio nal de Vio lência Do mést ica, inst it uído  pela
Reso lução  CNMP nº 1 35, de 26 de janeiro  de 201 6, alt erada pela Reso lução
CNMP nº 1 67, de 23 de maio  de 201 7;

VIII - int egrant es de po vo s indígenas e quilo mbo las, declarado s no  CadÚnico ;

6.7. Observa-se que os incisos I, II e VIII explicitam o uso do Cadastro Único para
a sua definição. Além disso, considerando que o Cadastro Único também possui
informações referentes aos incisos III, IV e V, serão incluídas programações para cálculo
de todos esses elementos, para fins de auxílio no dimensionamento e na caracterização
do público do Programa. Por fim, também serão t ratadas informações de ident ificação
de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação
Cont inuada (BPC), que são consideradas para a reserva de unidades habitacionais (art .
14).

6.8. Ressalva-se que os indicadores de pessoa com deficiência, de idoso, de
criança e de adolescente e de ident ificação de indígenas e quilombolas são registrados
no Cadastro Único de acordo com a autodeclaração da família no momento do
cadastramento.

6.9. Todos esses quesitos adicionais estão sistematizados no Quadro 5 a
seguir:

 

Quadro 5. Quesitos para hierarquização, reserva de unidades habitacionais e
caracterização das famílias a part ir do Cadastro Único
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N QUESITO REGRA SCRIPT

1

Mulher na condição
de responsável pela
unidade familiar,
declarada no
CadÚnico

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pessoa:
Campo 4.07 – relação
de parentesco
preenchido com o
item: 1 - Pessoa
Responsável Familiar
E
Campo 4.05 – sexo da
pessoa preenchido
como o item: 2 -
feminino.

(CASE WHEN 
RF_MULHER.CO_FAMILIAR_RF_MULHER
IS NOT NULL
THEN 1 ELSE 0 END) AS req_3_3_f,
 
O JOIN para geração da variável
CO_FAMILIAR_RF_MULHER está no
script  completo em anexo.

2

Pessoa negra na
composição
familiar, declarada
no CadÚnico

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com:
Campo 4.08 - cor ou
raça preenchida com
os itens: 2- preta OU 4
- parda.

(CASE WHEN  I.NEGROS_FAM = 1 THEN
1
ELSE 0 END) AS req_3_3_m,
 
O JOIN para geração da variável
NEGROS_FAM está no script  completo
em anexo.

3

Pessoa com
deficiência na
composição
familiar

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com:
Campo 6.01 -
deficiência
permanente
preenchida com o
item: 1 - Sim.

(CASE WHEN  I.DEFICIENTE_FAM = 1
THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_k,
 
O JOIN para geração da variável
DEFICIENTE_FAM está no script
completo em anexo.

4
Idoso na
composição
familiar

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com: idade igual ou
superior a 60 anos de
idade.

(CASE WHEN 
I.IDOSOS_MAIS_60_ANOS = 1 THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_ l,
 
O JOIN para geração da variável
IDOSOS_MAIS_60_ANOS está no script
completo em anexo.

5

Crianças de 0 a 6
anos na
composição
familiar

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com:
idade igual ou inferior
a 6 anos de idade.

(CASE WHEN 
I.CRIANCAS_ATE_6_ANOS = 1 THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_ i,
 
O JOIN para geração da variável
CRIANCAS_ATE_6_ANOS está no
script  completo em anexo.

6

Crianças de 7 a 11
anos na
composição
familiar

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com:
idade entre 7 e 11

 (CASE WHEN 
I.CRIANCAS_7_A_11_ANOS = 1 THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_ j,
 
O JOIN para geração da variável
 CRIANCAS_7_A_11_ANOS está no
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anos de idade. script  completo em anexo.

7

Adolescentes de 12
a 18 anos na
composição
familiar

Famílias cadastradas
e atualizadas com
pelo menos uma
pessoa cadastrada
com:
idade entre 12 e 18
anos de idade.

(CASE WHEN 
I.CRIANCAS_12_A_18_ANOS = 1 THEN
1 ELSE 0 END) AS req_3_3_ j_a,
 
O JOIN para geração da variável
 CRIANCAS_12_A_18_ANOS está no
script  completo em anexo.
 

8 Famílias indígenas

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 3.01 -
Marcação de família
indígena preenchido
com: 1 – Sim.

(CASE WHEN 
(IN_FAMILIA_INDIGENA_FAM = 1) THEN
1 ELSE 0 END) AS req_3_3_n_ i,
 
 

9 Famílias
quilombolas

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 3.05 -
Marcação de família
quilombola preenchido
com: 1 – Sim.

(CASE WHEN 
(IN_FAMILIA_QUILOMBOLA_FAM = 1)
THEN 1 ELSE 0 END) AS req_3_3_n_q,
 
 

10

Famílias de outros
Grupos
Populacionais
Tradicionais
Específicos

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Campo 2.07 do
Formulário
Suplementar 1 –
pertencimento a
algum grupo
populacional
t radicional ou
específico preenchido
com um dos seguintes
códigos:
101 Família Cigana
201 Família
Extrat ivista
202 Família de
Pescadores
Artesanais
203 Família
pertencente a
Comunidade de
Terreiro
204 Família Ribeirinha
205 Família de
Agricultores
Familiares
301 Família Assentada
da Reforma Agrária
302 Família
beneficiária do
Programa Nacional de
Crédito Fundiário
303 Família Acampada

(CASE WHEN  ( IN_PARC_MDS_FAM >
'000' ) THEN 1 ELSE 0 END) AS
req_3_3_n_g
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303 Família Acampada
304 Família At ingida
por Empreendimentos
de Infraestrutura
305 Família de Preso
do Sistema Carcerário
306 Família de
Catadores de Material
Reciclável
401 Desalojados ou
desabrigados

11

Beneficiário do
Programa Bolsa
Família,
comprovado por
meio de verificação
da folha de
pagamento do PBF

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Marcação de
beneficiária do PBF.

(CASE WHEN  FOL.CO_FAMILIAR_PBF IS
NOT NULL THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_g,
 
O JOIN para geração da variável
CO_FAMILIAR_PBF está no script
completo em anexo.

12

Beneficiário do
Benefício de
Prestação
Cont inuada (BPC),
comprovado por
meio de verificação
da folha de
pagamento do BPC

Famílias cadastradas
e atualizadas com:
Marcação de
beneficiária do BPC.

(CASE WHEN  BPC.CO_FAMILIAR_BPC
IS NOT NULL THEN 1
ELSE 0 END) AS req_3_3_h,
 
O JOIN para geração da variável
CO_FAMILIAR_BPC está no script
completo em anexo.

6.10. Por fim, é importante ressaltar que os critérios previstos pelo Programa
MCMV que exigem a comprovação documental de guarda ou a perícia médica para a
verificação de deficiência não podem ser comprovados pelo Cadastro Único, uma vez
que não há necessidade de apresentação dessa documentação para a inclusão da
família no Cadastro Único. Dessa forma, essa verificação precisa ser operacionalizada
pela gestão do programa e não pode ser verificada a part ir das informações do Cadastro
Único.

7. CONCLUSÃO

7.1. Essa Nota T écnica teve como objet ivo analisar os requisitos relacionados a
déficit  habitacional a part ir dos dados do Cadastro Único, com a finalidade de subsidiar a
definição dos procedimentos para a definição das famílias beneficiárias do Programa
Minha Casa Minha Vida.

7.2. T endo como referência os estudos sobre déficit  habitacional empreendidos
pela Fundação João Pinheiro, os Departamentos de Gestão do Cadastro Único (DGCAD)
e de Operação do Cadastro Único (DECAU) realizaram a revisão da metodologia de
definição do déficit  habitacional a part ir do Cadastro Único, est ipulada na Nota T écnica
DGI nº 10/2020. Nesse sent ido, na seção 5 foi proposta a nova metodologia, consolidada
no Quadro 4. E na seção 6 foi apresentado método de cálculo de outros quesitos para
hierarquização, reserva de unidades habitacionais e caracterização das famílias a part ir
do Cadastro Único, com o objet ivo de auxiliar no dimensionamento e na caracterização
do público do Programa, sintet izada no Quadro 5. A programação completa se encontra
no Anexo 15988626.

7.3. Destaca-se que essa NT não se propõe a definir os critérios de seleção do
Programa Minha Casa Minha Vida ou de qualquer outro programa habitacional, mas
somente propor formas de cálculo de componentes que denotem déficit  habitacional a
part ir dos dados disponíveis no Cadastro Único e que podem subsidiar a implementação
da polít ica.
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7.4. Assim, a definição das famílias beneficiárias de empreendimentos
habitacionais, no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades
habitacionais em áreas urbanas, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial
(FAR), integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, cabe à S ecretaria Nacional de
Habitação do Ministério das Cidades (S NH/MCid), com o apoio da S AGICAD/MDS ,
conforme Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação T écnica nº 02/2023, firmado
entre o MDS e o MCid (14909169).

7.5. Submete-se à consideração superior.
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*assinado eletronicamente*
JOSÉ ROBERTO A. FRUTUOSO

Coordenador
Coordenação-Geral de Apoio à Integração de Ações

 
*assinado eletronicamente*

MATHEUS SOARES COSTA​
Coordenador

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Qualificação do Cadastro
 

*assinado eletronicamente*
LAÍS MARANHÃO SANTOS MENDONÇA

Coordenadora-Geral de Apoio à Integração de Ações
 

*assinado eletronicamente*
ELLEM SARAIVA REIS

Coordenadora-Geral de Acompanhamento e Qualificação do Cadastro
 

De acordo. Encaminhe-se.

 
 

*assinado eletronicamente*
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IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO
Diretora do Departamento de Gestão do Cadastro Único

 
*assinado eletronicamente*

LIOMAR LEITE DE MORAIS LIMA
Diretor do Departamento de Operação do Cadastro Único
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Documento assinado eletronicamente por Ieda Maria Nobre de Cast ro,
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Documento assinado eletronicamente por Ellem Saraiva Reis, Coordenador(a)-
Geral, em 10/10/2024, às 09:29, conforme horário of icial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Liomar Leit e de Morais Lima ,
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fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .
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